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C
om o objetivo de estimular o protagonis-

mo de pesquisadoras nas diferentes áre-

as da ciência, o Governo do Amazonas, 

por meio da Fundação de Amparo à Pesquisa 

do Estado do Amazonas (Fapeam), está com 

dois editais abertos dedicados exclusivamente 

às cientistas mulheres. Os programas integram 

o Movimento Mulheres e Meninas na Ciência, e 

contam com recurso exclusivo do tesouro esta-

dual, que ultrapassa R$ 1,8 milhão.

O investimento será aplicado em projetos de 

pesquisa, desenvolvidos na capital e no interior 

do estado. A iniciativa tem como finalidade re-

duzir as desigualdades de gênero na ciência, 

apoiando estudos liderados por mulheres.

Painter Mulheres Cientistas no Interior

Com o propósito de impulsionar projetos no 

interior do estado, o Programa de Apoio à Inte-

riorização em Pesquisa e Inovação Tecnológica 

no Amazonas (Painter Mulheres Cientistas no 

Interior) conta com investimento de R$ 975 mil. 

São consideradas as seguintes áreas temáticas 

da bioeconomia: biotecnologia, biorrecursos e 

bioecologia. O edital estima apoio a até 10 pro-

jetos. O prazo para envio de propostas termina 

em 6 de maio.

A chamada pública pode ser conferida em: 

https://www.fapeam.am.gov.br/editais/edital-

-n-o-0052024/

Programa Mulher Faz Ciência

O Programa Mulher Faz Ciência apoia pro-

jetos de pesquisadoras, da capital e interior 

do estado, nas áreas de Ciências Humanas, Ci-

ências Aplicadas e Linguística, Letras e Artes; 

que contribuam de forma significativa para o 

desenvolvimento social, econômico, científico, 

cultural e político no estado, e para o ecossis-

tema de Ciência, Tecnologia e Inovação (CT&I) 

estadual. Serão aplicados R$ 875 mil para am-

parar até 10 projetos.  A submissão de propos-

tas deve ser feita até 3 de maio.

O edital está disponível no link: https://www.

fapeam.am.gov.br/editais/edital-n-o-0062024/

Movimento Mulheres e Meninas na Ciência

Desde 2020, o Governo do Amazonas, por 

meio da Fapeam, realiza atividades que visam 

estimular o protagonismo de mulheres na ciên-

cia, seguindo as ações da Unesco e ONU-Mu-

lheres. Além disso, a Fundação pretende dar 

visibilidade ao Objetivo de Desenvolvimento 

Sustentável 5 (ODS-5) da Agenda 2030, da 

ONU, que busca alcançar a igualdade de gê-

nero e dar poder às mulheres e meninas para 

realizarem seu potencial criativo.

Entre as atividades desenvolvidas tem o 

Café com Elas, lançamento de editais exclu-

sivos para cientistas mulheres, rodas de con-

versa, webinars, Fapeam na Feira, Fapeam 

na Praça, Fapeam na Estrada, Xá com Elas, 

exposição virtual, podcasts, entre outras.

Portfólio 2024

Lançado em fevereiro de 2024, o Portfólio 

de Investimentos e Resultados de Pesquisas 

do Amazonas – Vol.03 – é mais um produ-

to de divulgação científica da Fapeam, que 

nesta edição reúne 50 projetos de pesquisa 

finalizados, coordenados exclusivamente 

por mulheres cientistas que atuam na capi-

tal e no interior do Amazonas. 

O conteúdo pode ser acessado no site 

da Fapeam, na aba Portfolios de Investi-

mentos e Resultados de Pesquisas – vol. 

01 e vol. 02.

Fapeam recebe submissão de 

propostas para o Painter Mulheres 

Cientistas no Interior, até 6 de maio, e 

para o Programa Mulher Faz Ciência, 

da capital e interior, até 3 de maio

Arquivo/Fapeam

Governo do Amazonas investe mais de 1,8 milhão 
em dois editais exclusivos para mulheres cientistas

Investimento será aplicado 
em projetos de pesquisa, 
desenvolvidos na capital e 
no interior do estado, com 
a finalidade de reduzir as 
desigualdades de gênero 
na ciência
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Processamento de Dados 
do Amazonas – PRODAM

<#E.G.B#174364#27#177950>

EXTRATO DA 1ª PRORROGAÇÃO DO 3º TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO N.º 001/2020.

Fundamento: Lei nº 13.019/2014, c/c Artigo 8º, parágrafo 2º, Inciso I da Lei 
13.303/2016.
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência contratual por mais 12 (doze) 
meses; Alterar a Décima Terceira Cláusula do 3º Termo Aditivo; e Inserir a 
Vigésima Primeira Cláusula no 3º Termo Aditivo.
Convenente: PRODAM - Processamento de Dados Amazonas S.A.
Conveniada: Instituto de Tecnologia e Inovação Evereste.
Valor global estimado: Não haverá desembolso financeiro por parte da 
PRODAM S/A.
Vigência: 25/02/2024 a 24/02/2025.

Manaus, 26 de fevereiro de 2024.

LINCOLN NUNES DA SILVA
Diretor-Presidente da PRODAM - Processamento de Dados Amazonas S/A

<#E.G.B#174364#27#177950/>

Protocolo 174364

Companhia de Gás do Estado do 
Amazonas – CIGÁS

<#E.G.B#174297#27#177879>

PREGÃO ELETRÔNICO N. 90002/2024 - CPL/CIGÁS
Em conformidade com o procedimento licitatório, na modalidade Pregão 
Eletrônico n. 90002/2024 - CPL, e nos termos do Processo Administrativo 
n. 001/2023 - CIGÁS, a Diretoria Executiva da CIGÁS RESOLVE: I - 
ADJUDICAR o objeto do Pregão Eletrônico n. 90002/2024 - CPL à empresa 
EWF - EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS., pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o n. 41.001.387/0001-88, situada na Rua 
B, n° 5, vila Pioneira - Tucuruí/PA, CEP: 68.458-730,nos itens 01, 03, 
04, 05, 06, no valor global de R$ 38.590,70 (trinta e oito mil, quinhentos 
e noventa reais e setenta centavos); e à empresa GASCAT INDÚSTRIA 
E COMÉRCIO LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob o n. 00.965.449/0001-94, situada na Rodovia SP 73, n° 1.141 - Distrito 
Industrial, Indaiatuba/SP, CEP: 13.347-390, no item 02, no valor global de 
R$ 32.048,28 (trinta e dois mil e quarenta e oito reais e vinte e oito centavos), 
todos pelo período de 12 (doze) meses; II - HOMOLOGAR o procedimento 
licitatório realizado pelo Comitê Permanente de Licitação.

Manaus, 05 de abril de 2024.

HERALDO BELEZA DA CÂMARA
Diretor-Presidente da Companhia de Gás do Amazonas

CLOVIS CORREIA JUNIOR
Diretor Técnico-Comercial da Companhia de Gás do Amazonas

<#E.G.B#174297#27#177879/>

Protocolo 174297
<#E.G.B#174299#27#177881>

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N. 016/2024
Objeto: Contrato para prestação de serviços de levantamento de dados 
relativos à frota real de veículos movidos a GNV no Amazonas.
Contratada: ACTION PESQUISAS DE MERCADO (A F SOARES 
MARKETING E PESQUISAS DE MERCADO LTDA- EPP).
Valor Global: R$ 49.875,00 (quarenta e nove mil, oitocentos e setenta e 
cinco reais).
Prazo de vigência: 06 (seis) meses, a contar da data de assinatura do 
contrato.

Manaus, 08 de abril de 2024.

HERALDO BELEZA DA CÂMARA
Diretor-Presidente da Companhia de Gás do Amazonas

CLOVIS CORREIA JUNIOR
Diretor Técnico-Comercial da Companhia de Gás do Amazonas

<#E.G.B#174299#27#177881/>

Protocolo 174299

Agência de Desenvolvimento 
Sustentável do Amazonas -  ADS

<#E.G.B#174197#27#177779>

RESENHA Nº 008/2024 - EXTRATO DOS CONTRATOS DE FORNECIMENTO 
DE MOBILIÁRIO ESCOLAR - PROMOVE OBJETO: Fornecimento de 
Mobiliário Escolar, com vistas ao suprimento das necessidades mobiliárias 
da SEDUC, para atender a Rede Estadual de Ensino no ano letivo 
de 2024, mobiliário este, fabricado por MEI, MICRO, PEQUENAS 
EMPRESAS, ASSOCIAÇÕES E COOPERATIVAS DE MOVELEIROS 
credenciadas no Edital nº. 004/2023 - CIL/ADS, da Agência de 
Desenvolvimento Sustentável do Amazonas - ADS, cuja vigência dos 
contratos dar-se-á a partir de sua assinatura até o dia 31 de dezembro 
de 2024. 1.CONTRATO Nº. 103/2024 - E. F. DA SILVA - MOVELARIA, 
Valor Global: R$ 299.359,30 (Duzentos e noventa e nove mil, 
trezentos e cinquenta e nove reais e trinta centavos); 2.CONTRATO 
Nº. 104/2024 - M. J. MENEZES DOS SANTOS, Valor Global: R$ 
43.594,59 (Quarenta e três mil, quinhentos e noventa e quatro reais 
e cinquenta e nove centavos); FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº. 
3.453/2009, que instituiu o Programa de Regionalização do Mobiliário 
Escolar - PROMOVE, e, como norma suplementar, o art. 30, da 
Lei nº 13.303/16. GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA AGÊNCIA DE 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO AMAZONAS-ADS, em 
Manaus, 15 de abril de 2024.

MICHELLE MACEDO BESSA
Presidente da Agência de Desenvolvimento Sustentável do Amazonas

<#E.G.B#174197#27#177779/>

Protocolo 174197

Agência Amazonense de 
Desenvolvimento Cultural – AADC

<#E.G.B#174347#27#177932>

EXTRATO - 1º TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO 
AADC Nº 104-1/2023

ESPÉCIE: Primeiro Termo de Aditamento ao Contrato AADC Nº 104-1/2023; 
Processo Nº 380/2023; Partes: Agência Amazonense de Desenvolvimento 
Cultural - AADC (CNPJ: 13.659.617/0001-65) e Angelus Locações Ltda 
(CNPJ: 08.945.140/0001-44); Objeto: A prorrogação da vigência do contrato, 
com aporte de recurso, para a contratação de empresa especializada 
em locação de container, para atender as necessidades da Agência 
Amazonense de Desenvolvimento Cultural - AADC; Fundamento: Art. 57, 
I, da Lei 8.666/1993; Valor: R$ 1.490.000,00 (Um Milhão e Quatrocentos 
e Noventa Mil Reais); Dotação Orçamentária: CG 06/2023; Vigência: 12 
(doze) meses; Data da Assinatura: 08/04/2024.

EDVAL MACHADO JÚNIOR
Presidente

<#E.G.B#174347#27#177932/>

Protocolo 174347
<#E.G.B#174349#27#177934>

EXTRATO - 1.º TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO 
AADC N.º 127-2/2023.

ESPÉCIE: Primeiro Termo de Aditamento ao Contrato AADC N.º 127-2/2023; 
Processo N.º 50/2023; Partes: Agência Amazonense de Desenvolvimento 
Cultural - AADC (CNPJ: 13.659.617/0001-65) e Ecoart Soluções Ltda (CNPJ: 
11.781.576/0001-50); Objeto: Prorrogação da vigência do contrato, por 12 
(doze) meses, com aporte; Fundamento: Art. 57, I da Lei N.º 8.666/1993; 
Valor: R$ 4.868.760,00 (Quatro milhões, oitocentos e sessenta e oito mil e 
setecentos e sessenta reais); Dotação Orçamentária: CG 06/2023; Vigência: 
12 (Doze) meses; Data da Assinatura: 12/04/2024.

EDVAL MACHADO JÚNIOR
Presidente

<#E.G.B#174349#27#177934/>

Protocolo 174349
<#E.G.B#174351#27#177936>

EXTRATO - 1.º TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO 
AADC N.º 127-1/2023

ESPÉCIE: Primeiro Termo de Aditamento ao Contrato AADC N.º 127-1/2023; 
Processo N.º 50/2023; Partes: Agência Amazonense de Desenvolvimento 
Cultural - AADC (CNPJ: 13.659.617/0001-65) e HG Service Produções de 
Eventos Ltda (CNPJ: 10.764.346/0001-10); Objeto: Prorrogação, por 12 
(Doze) meses, com aporte de recursos; Fundamento: Art. 57, I da Lei N.º 
8.666/93; Valor: R$ 2.119.050,00 (Dois milhões, cento e dezenove mil e 
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